
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Dispõe sobre indicação do serviço de Limpeza
e Manutenção de Boca de Lobo na Rua dos
Jaburus no Bairro Ohara, nesta capital.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
JUSTIFICATIVA 
Dispõe sobre indicação do serviço de Limpeza e Manutenção de Boca de Lobo na Rua dos Jaburus no Bairro Ohara. O bueiro em
questão encontra-se danificado e a céu aberto, gerando um risco iminente de acidentes graves para pedestres, ciclistas e condutores que
circulam pela via. Na estrutura do bueiro há água parada, tornando-se o criadouro perfeito para mosquitos e insetos, o que eleva
drasticamente o risco de contaminação por doenças e parasitas transmissores, o que torna um vetor na Saúde Pública. 
E essa proliferação de pragas, ocorre pela falta de manutenção e o acúmulo de detritos, propiciam o aparecimento constante de ratos e
baratas, o que torna ainda mais alarmante, são os animais peçonhentos (como escorpiões e aranhas), colocando em risco a vida das
famílias residentes.  Devido o mau cheiro e o odor insuportável exalados pelo local têm tornado a rotina dos moradores insustentável,
comprometendo o bem-estar e o direito básico à dignidade e à saúde. 
Desta forma, solicito com urgência, que as autoridades competentes e responsáveis manifestam em favor dos moradores e população
com  a limpeza, desobstrução e manutenção de boca de lobo (bueiro)e na resolução deste problema. 
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 25 de maio de 2026.

 
 
 

Adevair Cabral (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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